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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERIWO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

!. OBJETO: RTGISTRO nz PReçOS PARA F{JTURÂ$ € EVENTUAIS AQtfislçoES l)B
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL ALCALINO), CQM INTUITO DE ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PROF.EITURA DE TIANGUA-CE.

1.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA MUNI.CIPAL DE SAÚDE

1.2. DOS ORGAOS PARTICIPANTES
].2.}. SECRETARIA »IUDUC}PAL »E FINANÇAS, SECRETARIA MtlNICH>AL DE
ÍN[íiiAESTRÜTtjRA, SECRETARIA &]UN:C]PÂL »E EDUCAÇÃO. PRaCURADQR]A GERAL D{)
munlchio. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO. nESENVOLSaMENTO ECONÓMICO E
EMPREENDEDORISMO, CHEFE DE GABINETE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM E
PUNnAMENTAÇAO LEGAL.
2.]. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente das Secretarias: órgãos
responsáveis pelo presente processo administrativo. MENOR TOTAL POR ITEM
2.2. Critério de.juigamenlo: MENOR TO ]'AL poR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO E CO'fA RESERVADA
?AiqÂ N{E, EPP B MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no ar1. 48 da Lei Comp]ementar ] 47/14, a administração pública:
1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo \:alar sqa de até R$ 80.000,00(oilenta mil reais);(Redução dada pela
Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014)
11 - deverá estabelecer: em certames para aquisição de bens de natureza divisível. cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do oqcto para a çontrataçãa de microempresas e empresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBIETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO BIVIDI»O$ »A SEGUINTE
2.2.3. Os !'TENS DESTINADOS A COTA RESERVÂ])A PAR.A !UE, EPP e ME!, solllellte poderão paúic;par
Microempresas -- ME, Empresas de Pequeno Porte -- EPP e Microempreendedores Individuais -- M EI.
2.2.4. A divisão das cotas está da seguinte forma: 75% destinadas a Ampla participação e 25% de cotas destinadas
as Microempresas -- ME, Empresas de Pequeno Porte -- EPP e Microempreendedores Individuais -- MEI.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referência foram estítnados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da
Prefeitura N4unicipal de Tianguá/Ce, anexas aos autos.
3.2. Entregar cs pícdtteos iici idos no prazo máximo de i}5 (cinco) dias ca taças do !'eceblnento da o:den} de
compra, !ios locais deter'n)irados Feio Setor Soiicitante, observando rigorosamente as espeçiílcações contidas
neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
3.3. Os produtos serão requisitados mensalmente ou conforme a necessídàde de cada unidade solicitante e
deverão ser encaminhadas ao endereço discriminado na Ordeill de Compras, O prazo para forncciinento é de 05
(cinco) dias úteis após recebimento da ordetn de compra e recebimentln do documento fiscal
3.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTEN])IDO/PRORROGA.DO, À CRITER]O ])A
ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE
SOLIC]TAÇÁO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pc]a Lei n.' ]0.520, de ] 7 de.julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 2 t de junho de
1993, com as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019.
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3- OS QUANTITATIVOS »O OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIV}D{DOS BA SEG{HNTE
FORMA:

ITEM OI - AMPLA PARTICIPAÇÃO

COTA RESERVADA PARA ME, X?P E MEI

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Justifica-se a presente aquisição cm \-irtude do atendimento ãs demandas administrativas que utilizam-se do
papel alcalino tamanho A4, unia vez que este insumo é indispensáve! para o desenvolvimento das atividades
}aborativas e btlfocfãticas executadas peia admi istração- A presente aquisição .lusa fica-se, ainda, e:n viütide da
necessidade de feaíização de }tovo prmesso }icitalória, uma vez que no processo aatefior o item referente á
aquisição ora tratada: não ha\ ef logrado êxito cm sua contratação: visto quc houve fàiha na farmuiação de pregos
médios, ensejando por nim: na necessidade de se promover medidas de salleam nto e republiçação destes,

5. DOS RECURSOS ORÇANIENTARIOS
5.]. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exerc.ício do ano de 2022/2023

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.] . Homologado o resultado da licitação: terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias. contados a partir da
data de sua con\ oração, para assinar a Ata de Registro de Preços, cubo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondêttcla postalcom
aviso de recebimento(AR) ot! :leic} eletrâniço, para que s4a assinada e devolvida 110 prazo de Q5(ciaca) dias: a

6.3. O prazo estabelecido no subirem ailtefior para assinatura da Ata de Registfo de Preços poderá $er plorfogado
uma Única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) liçitaítte(s) vençedoKs), durante o seu transcurso. e
desde que devidamente anito.
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ITEM ESPKCIFiCAÇAO UND. QTn.
TOTAL

 
Papel alcalino, alta aloura, fonnato A - 4. dimensões 210 x 297 íntn, gramatura 75
g/m2. Embalagem: em materia] imperrneáve], contra umidade. com '01(uma) resina
(quinhentas falha), contendo a ]narca do fabricante. Cx. c' 10 resma Caixa 2344

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTO.
TOTAL

l

Papel alcalino. alia alvura. lonnato A - 4, dimensões 210 x 297 mm. gramatura 75
grin2. Embalagem: em material impermeável. contra umidadc. com 01(uma) resma
tquinhentas folhas), contendo a marca do fabricante. Cx. c/ 10 resma Caixa 778
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6.4. Serão üoímaiizadas taiitm Ates de Regisíro de Preços quanto necessárias para o rugistro de todas os itens
constantes ilo Termo de ]icfêrência. com a indicação do ]icitante vencedor. a descrição do(s) il,em(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
6.4.1. Será inç]uído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos ]icitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margetn de preferência, quando o oUeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666,
de t993

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adol:ado pa!'a o envio de lances o pagão eietr6n;co o modo de d:sputa "ABERTO E FECH.ADO:
que os :icitaltes apresentaíãc !anões públicos e suwssivos, com lance final e $ecltado.

9. RELATIVA À lIABILITAÇÃO JUREI)ICA:
9.] . Os documentos relativos à t'ase de Habilitação. compreendidos neste item "9" deste instrumento, deverão ser
enviados por tlleio do sistema l.,imitações«e do Banco do Brasil, juntatneilte çom a Proposta de Preços.
9.1.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa(firma inda\idual), no registro público dç empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no regista'o da Junta onde tem sede a matriz.
9.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO eltl vigor
devida:Rente registrado ao rcgistro público de empresa mercantil da Junta Comerçia!, em se f.raiando de
sociedades empresa!";as e, no caso de sociedades pof ações, acompanhado de docuine:lhos de e:lição de wus
administradores; devendo, no caso da iicitante scr a sucursal, fi]ia] ou agência, apresenta o registro da .}ullta Oflde
opera com averbação no rcgistro da Junta onde tela sede a ]natriz. Se o contrato social não for consolidado
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações
posteriores, ümbém, essas serão exigidas.
9.1.3. IN$(=RIÇÁO DO ATO CON$TITIJTIVO. no caso de sociedades simples - enceta cooperativas - no
Cartório dc Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.}.4. DECRETO l)E AUTORIZAÇÃO. cm se tratando de empresa au sociedade estrangeira eln
funcionamento G ?afs, e ÂTO])E ReG]STRO »g AU}'ORIZAÇÃO PARA f8NC ONA$ gNTQ expedido

pelo órgão competen①, quando a ae:ividade ass;!n o exigir.
9.1.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário
ndividual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oHcialde Identiílçação de

seus administradores, membros de conselho de administração c da diretoria acompanhadas dos fitos que os
nomearam.
9.2. RELATIVA A REGULARIDADE F'loCAL E TRABALHISTA:
9.2.1. Proa a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(F[C) ou municípa], conforme Q caso, se houver:
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível caIU o oUeto

9.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívidi} Aiíva da União(inclusive contribuições
sociais): com base na Portaria Conjujlta RFB/'PGFN n' 1.75 1: de 02/10/20] 4=
9.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos hlutlicipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
9.2.6. Prova de regularidade relativa ao f'undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGI'S) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a aprese1ltação de
CeRidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CN{)T: elz conformidade çom o disposto ila CLT çom a$ attemções
da Lei NO. }2.440/í } -- DOU de 08/67/2Q] i
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9.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ao$ 1icitantes êittluadí:idos
como microempresas e empresas de pequena porte: será assegurada Q prazo de 05 (cinco) dias úteis. Guio tenho
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do cedatne, prorrogáveis por
igual penada, a critério dc Pregoeiro, para a reguiafÍzação da documeRÍa@o e emissão de eventuais ceaÍdões
negativas ou posit:ovas com efeito de ceKidão negativa, e deverá apreseilür Dec afação de acordo com o subirem

9.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito dc comprovação de regularidade fisc.ale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitante$
remanescentes, na ordem de classificação,. pata a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação.

9.6.4

9.3. RELATIVA A QUAL]F CAÇÃO ECONOMIeO-FINANCEIRA:
9.3.] . Certidão negativa de f'agência ou concordata: expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, jú exigíveis e apresentados na
forma da lei, quc comprove a baa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços pro\ isórios, podendo ser atuallzadtns por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas çojuo na forma da leí o balanço patrimoniale demonstrações
contábeis assitn apresentados:

a.} .l} Sociedades regidas peia }#i 11' 6.4Q4Í76 {wcíedade a;lênima):
Publicados ein Diário Oficial:
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA ):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramettto do livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fctoçópia do Baiattçc e das i)emoastações Centábeis devidamene fegÍstrados ou auto icadw na Juf%ta

Comete a da sede ou domicílio da !icitante.
a.] .3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Cojnplementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 -

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abeüura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado ila

Junta Comercialda sede ou domicílio da líçitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeís devidamente registrados ou autenticadas na .junta

Comercialda sede ot.tdomicílio da licitante.
a.} .4} Sociedade criada no exercício em cursa

Fotocópia do Baiaaço de Abedtira, devidamente fegistfado ou a tenticado na Junta Colnefciai da sede oti
domicílio da ]icit8nte:

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, Hiçando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação econõtnico fittanceira no tocante à exigência de balallço patrimonial, esclarecemos
o devido entendi111ento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário.
posteriormente re#bfe dado pelo rege te Acórdão 2.}45/17-Plenária, o TCU adorou pos cio a: e: to $ bfe Q tema
que priltia pela regra prevista no insb"ulnento colwocatório. No caso:

:(-.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanç.os antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os dettlon$tlativos angEf)ntábil dc
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referência, o Tribunal ení:endeu que deveriam ser sopesados
outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade,
frente a um rigorismo excessivo e ã possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a
da instrução Nonnati\:a da Receita Federa]." (Acórdão TCU
2 . 145/17-Plenário) .

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao $pcd; c 30 dc abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inf'Criares a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (l,C), bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido ou
capitalsocialde 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.S.lí. Atestado de Capacidade Técnica com ide 8c®ão do asse:tente, com a mesma especi6ação exigida,
discriminada ou silniiar, fornecida pof pessoajurídiea de direito público ou privado, que co! prove que a ici nte
possui aptidão para o objeto deste ceRame.

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS l)E HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. dc 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/'1999. e ao incisa XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insa]ubre, nem emprega menores de ] 6 (dezosseis) anos elll trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. çonhrme modelo oonstante dos Anexos deste

9.6.2. Declamção expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos: conhrnle modelo
constante dos Anexos deste edital.
9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenientc impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital(art.32. $2'. da Lei n.' 8.666r93)
9.6.4. Em se tratando de microemprçsa au empresa de pequeiao porte(ME ou EPP) que possua restrição Hisçal,
quanto aos documentos exigidos neste ceRame, devera aposentar a declaração de qtle consta a restrição ülsca! e
4ue se campramete em salas o vício, no prazo de Q5 (çiReo} dias Úteis çcnfonne dispõe G aK. 43. $ i' da Le!
Compõe estai- N'. }23/66.
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subirem. implicará na desçiassiãcação da licitante: con6arfne pwvê
art. 5' do Decreto Municípa! n' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE,
a documentação mencionada nos subitens 9.1. a 9.3. poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de
Registro Cadastral(CRC) .junto à Prefeitura Municipal de iianguá/CE. juntamente çom a Prova de regularidade
para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão CotÜunta Negativa de Débitos quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Aviva da União ou confomic nova cet'tidão unificada caiu base na Portaria Cot'junta
RFB/PGFN N'. 1.751 de 02.'10/2014 e Cen:inlçado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS. assegurado, neste
caso. aos demais licitantes. o direita de acesso ans dados nele constantes), Q qual de\erá ser entregue
acompanhado dos documentos ü'ata.dos no subitem 9.5 e 9.6 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade
serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.1. A docuillentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação colnplemelttares. necessários à continuação
daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em fortnato digital,
via sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO) HORAS, snb pena de inabiiilação

edita l
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9.7.3.'Somente 1laveíá a necessidade de comprovação do preelicilimento de requisitos111edia11te apõe êiit !çãKãas
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.7.5. Se o ]íçitante for a matriz, todos o$ documentos deverão estar em nome da tnatriz, e se o liçitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, eReCto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6. Serão afeitos registros de CNP.l de lícitante matriz e ütial cair diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FG'l'S, quando 6or comprovada a centralização do recolhitltento dessas
contribuições.
9.7.7. A declaração do vencedor acoRfe®fá no }nolnento imediata:ne! te posterior à fase de aboli anão.
9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doctllnentos exigidos, o Pngoeiio suspendera a
sessão, informando no "chat" a no'va data e Itorário para a continuidade da mesma.
9.7.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sda por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-lo$ em desacordo com o estabelecido neste Edital
9.7.10. Nos itens não exclusivos a tnicroelnpresas e empresas de pequeno porte, etn havendo habilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate {icto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123,
dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado
a comprovar os nqu;sitas de habilitação cume!!ativamente, isto é, somando as exigências do itetn em qtle venceu
às do item ei que estiver concorrefldo, e assim sa essivamente, sob pena de iaabi ração, a:éln de} ap ilação das
sanções cabíveis.
9.7.]2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
10.1. As obt'ilações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretario(a)/Ordenador(a) de
Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(cs), que observará os termos da Leí n.' 8.666/93: da Lei n.' l0.520,'02, do
editale demais norrrtas pertinentes.
]Q.2. »AS QRBENS Bg COMPRAS: Os produz s :imitados/cc ralados serão enifegues na prazo de {)S (ci! cc
dias mediante expedição de ORDl;NS[)E COMPRAS, por pane da adminis!!anão ao iicitante vencedor: que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adnlillistrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
[0.2.] . A ordem de compra emitida conterá as produtos pretendidos e a respectiva quantidade: devei]do ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou etwiada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mailao scu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
11).2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor deverá Fazei a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta
declarando a erltrega dos bens.
11).3. 1)0 PRAZO E LOCAL De ENTREGA: Os pwdtltos !ic fados deverão sef e11tregues no prazo tpáximo de
$5(cinco) dias contados do recebilne! to da ORDEM i)í3 COMPRA. no local dele!-iniilados pelo Selar
Sol;citantc, observando rigorosamente as especificações contidas neste tempo de referência. nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços
l0.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscalem nome da Prefeitura do
Município de Tianguá/Ce
l0.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fa.tura e nota fisoaldeverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante
l0.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos foniecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços veilcedota a Administração os recusará, de'ç'onda ser de
imediato cu o prazo máximo de 24(vin e e qualro} horas adequados às supracitadas condições. sob pena de
aplicação das pena:idades cabÍve;s, a $onlla da !e; e deste i:lstru111ellto. .,..-''}
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l0.3.3."As prorrogações de prazo serão coitçedidas somente mediante justificativ'a," perilllsl;;$;1--i;ê;Ke
conveniência a estado pelo !yu11ícípio de I'gang!:á/Ce.
i6.4. Os produtos t citados deverão sef entregues, cbscwando íigoíosame te as condições ec tidas aes e tertno dc
referência, ao$ anexos desse instfumeoto e disposições consta:ates de sua proposta de preços, bela alada às
nomlas vigentes, assumindo o fornwedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
soam trabalhistas, previdenciários, fiscais: c comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
itnputáveis, inclusive com relação â terceiros, e ainda:
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir: às suas expensas, no totalou am parte, o objeto do tbrnecimento em
que se verificarem vícios, defeitos ou irtcorreções;
b) Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tet'çeiros. decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaílhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar prepasto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do f'nn)ecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das n\edidas convenientes;
d) A entnga dos materiais deve se e6etuar de {bfma a não çomploleter o fultcionamcnto dos sewiços da

[[. DO RECEBIA ENTE DO O]NETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados c fiscalizados pelo servidor representante da
SECRETARIA SOLICITANTE, coilfomle o Art. 67 da Lei 8.666/93

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos :licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de 6omeçiinento expedidas pela Administração, de confonnídade com as notas
Hisçais/futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas
do lícitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fomecedor.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3a Lei Fedemi a'. 8.666 de 2] dcjunho dc {993, a!eemda e consolidada e da Lei F'edema! a'. }0.528 de }7 dejuiilo

13.2. O CONTRATADO obriga«se a
13.2.1. Os produtos licitados dc\farão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 05 (cinco)
dias a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando ]'igorosamente as especificações contidas no Termo de
Retêrêncía, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem üedera]. estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extr4udiciais, sdaln trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais resultantes
do(a) fornecimento/exccuçãa/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive çom relação a terceiros: em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas: no totalou cin parte, o objetü do contrato em que se
veriHtcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

e} eito; am mes111as condições co aiüais. os acréscimos o s pressões que w $zenm nc fomwi:Benta, até 25%
(vinte e cíilco por unto) do valor iliciai atuaiizada da cofltrata, 1la fauna do g. }' da a1ligo 65 da Lei n'. 8.666 de
junho de 19931

de 20Q2
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13.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo (:iii:iti%ítãilte, em
decorrência dos produtos olÚeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
13.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de
compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem
federal, estadual e municipal bem colho, quaisquer encargos .judiciais ou extr4udiciais, soam trabalhistas,
previdencíárías:
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusa\e em relação a
terc.e iras.

13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o
processo.
13.2.5. Substituir às suas expensas, todo e clualquer produto entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que voei a apresentar problema quanto ao seu uso,
ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato
]3.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Trabalho e Assistência Social ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
13.2.7. Responsabilizar se pela entrega do (s) material(ias) no prazo preestabelecida e de acordo com as
especificações constantes no presente Termo de Referência e ainda de acordo com a legislação de alimentos
pertinente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -- ANVISA, do Ministério da Saúde- MS.
13.2.8. O fomeçedor -Rcará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão

que precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao
fornecedor: para substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias: independentemente da aplicação das sanções
cabiveis
]3.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição
de merenda escolar.
13.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros
previstos para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
13.2.12. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim)l
que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse flm. podendo. em decorrência, solicitar providências da Contratada. quc atenderá ou justinçará de
inl ediatü.
14.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.
14.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do ser\ iço possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
14.6. Rdeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Tempo de
Referência
14.7. Designar servidores da Secretaria solicitante para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
14.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de
Empenho.

15. DAS SANÇÕES
15.] . Na hipótese de descumprilnento: por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, $em prejuízo das sanções previstas
na Lei n'. 8.666 de 2] dejunho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
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ensejar o retardamento do forneç;mento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou 't'iãiiããi na
execução do c.ontrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer #aude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredcnciado no Cadastro da Prof'Citara Municipal de
Tianguá'CE pelo prazo de até 05(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas G das demais
dominações legais:
L Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de;
a) apresentar documentação bisa exigida para o certame;
b} não manter a proposta;
c) fraudar na execução da contratos
d) campcrur-se de modo iRidêneo:
lí. Multa inox'ataria de 0.3% (três décimas por cento) por dia de atraso no fbmecimento de qualquer obyeta
contratualsolicitado. até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato: caso sda inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111, Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado. ila hipótese de atraso supertol' n 30(trinta)
dias no fomecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar tralstoíms ao desenvolvimento do contrato,
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpriinento por parte
do licitantc de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros docutnentos que o
compleme13tem, ! ão abm1lg;das nos subite11s anteriores, serão aplicadas. sem prduízo das demais sanções previstas
na t,ei n'. 8.666 de 2] deju 1lo de í993, aiiemda e canso idade, e aa Leí n'. }Q.52e de i7 de ,julho de 20e2, M
segiiintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado:
15.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão desconUdas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada
ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
15.3. As pares se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

!6. DO ltEAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
!6.i. REAJÍJSTE E REEQUILÍBRIO ECQNOlaíCO-FINANCEIRA: Na hif)ótese de sobrevivem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáve;s, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado: ou ainda, em caso de força m:pior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e teriuo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a .justa remuneração dos produtos: objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n'. 8.666/93,
alterada e consolidada.

}7. DA VISITA TÉCNICA
í7.}. A Secretaria interessada, a1ltes de hotnoiogar a licitação, poderá promover vistoria iras i! $ fiações da
einpíesa vencedora da Licitação, por meio de fiincionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a
capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma
achar peKinente ao atendimento das exigências de acordo com o dueto licitada
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este terno de referêttcia, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletiânice, constando todas as ço (!ições :3eçessárias e suficie tes: ficandí} proibido por es e tertno exigir
cláusulas ou coltdições que co:npro1}3eta11}, resírinjam, otf írtisíre o carátef ço:npeiitivo e esta!)eieçam

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará www:!jênsua:gÊ:gQ!!bli
CNPJ: 07.735,178/0001 20 CGF= 06.920.167-1 - Fode: (88} 3671-2288



é'"''''< ~
N'

prof'erências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, 11 e 111 do art.
l0.520/02.
].8.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

circunstância
3o da Lei NO.

Tianguá - Ceará, 15 de agosto de 2022
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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 14/2022.DIV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
(PAPEL ALCALINO), COM INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE TIANGUÁ-CE. tudo conforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos
Anexos deste Edital.

LOTE -(AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI
e LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MElj

VALOR TOTAL OO LOTE R$ (
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

(.

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tianguá -- Ceará -- www.tiangua.ce.Bov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1-- Fine/Fax: l88) 3671-2288/ 3671-2888

Prazo de Entrega: 05 jcincol contados do recebimento da Ordem de Compra. IConfonne Editall
O PRAZO DÉ ENTREGA POOERÁ SER ESTENO100fPRORRQGAOO. À CRITÉRIO OA ADMINISTRAÇÃO
[CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
Prazo de validade da Proposta de ricos: 60 sessenta dias Conforme estabelecida em Edita 
Declaramos de que nos preços alertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do
fornecimento referentes a tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do objeto desta licitação
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está
em conformidade com as exigências da instrumento convocatória (edita]]
Data;
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NP PE 14/2022-DIV

DOCUMENTO EXfGtDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

E QUAUFICACÃQ PQ FQRNEÇEPQR), OECLARA

a) sob as penas da lei. para todas os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo
icitatório, junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n
9.854. de 27/1Q/1999, publicada no DOU de 28r10r1999. e ao incluo XXXIII. do artigo 7o, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 jdezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseisl anãs em trabalho algum. salva na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anãs
bl sab as penas da lei. para todos os üns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em pra②s$o
icitatório, junto a Prefeitura fdunícipalde Tianguá/CE. Estado do Cearà, que concorda integralmente com os termos deste
editale seus anexos:
cl que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente ceüame licitatório.
bem assim que Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. $2'. da Le
n .' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE}. de 20.

DECLARANTE
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ANEXOIV MODELO DAATA DE REGl$TRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 14/2022-DEV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÓNICO N' PE 14J2022.DIV
VALIDADE: 12{DOZE} MESES

Pelo present⑩ instrumento; c MUNICÍPIO DE TIANGUA#CE, pwsoa jurídica de direito público interno, in Grito no CNPJ n'
Moisés Moita Ro 785 - Saião Planalto - Tianguâ'CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE . neste aic repremntadc oeioea} íespeç8vcÍa} $ecíetáüa(a}
wnstdeíande c ulg penⓕ aa licitação a m aiidade ?REGÃO EL97RCNICO N' PE

2 DIV . bem çcmc: 3 ciⓔsl$w⑩e das Prcpos as de Preços: e a respeç$ve hemologaⓖo
datada de . ./. ESOLVE regtstrar os piegas das empresas slg aíárías* nas quantidades estimadas e
máximas para o prazo de 12 {daze} meses, de acordo cam a classlücação por elas alcançadas POR LOTE. atendendo às
condições previstas no instrumento Convocatódc e as constantes desta Ata de Registo de Preços. em confomidade com

com sede na Av.

as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativa NO . na modalidade PREGÃO ELETnâNICO tombado

sab Q N' PE 14/2022-DIV, sujeitando se as pares às normas constantes do Decreto N/unia pal, da Lol n'. 8.666/93 de
21Jr06/93 e alterações posteriores. e da Lei n'. l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui obleto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE {PAPEL ALCALINO), COM INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES OAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TIANGUÁ.CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante do Anexo Ido Editaldo processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' PE IV, no qual
restaram classificados em primeiro lugar por LOTE os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGiSTRa DE PREÇOS
3.1 .A presente Ata terá validade de 12 IDOZE) MESES. cantados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QuiNTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços fegistrados dos produtos, a especificação, os quantitativos. empresas fornecedoras e representante legal.
encontram.se elencadcs aos A?NEXOS da prewnee ata, em ordem de dassiãcação das Propostas de Preços pol LOTE
$.2. Nos preços iegistfados estão açididos !odes os hbübs; ea egos &abaihistas* prevideaciáfios, $scais e ③aeídais,
!axa, metes, $⑧u④$; desiowneatcs de pessoal, wsÍo$ e demais despesas previsíveis qtle posses locidií ©b⑧ o
fonec oe $o dos pⓕduios, inclusive B aargeⓕ de iucfc:

CLÁUSULA SEXTA - QO PRAZO, ÇONDiÇOE$ DE ENTREGAMOS PRODtnOS
6.1. O$ produtos licitados deverão ser enkegues em 05 lcinm) dias a untar da recebimento da ORDEM DE COMPRAS
pela Admlnistraçâa. no local deünldo pela Secretaria de ., observando rigorosamente as
especificações contidas na Termo de Referência. nas anexos. no contrato e disposições constantes de sua Proposta de

6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações
para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não
prestação do mesmo. na prazo e condições estabelecidos. sujeitará a Licitante ã aplicação das penalidades previstas neste

6,4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especllmdas no Edital. no Termo
de Referência, no mntrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo $er de imedi31

Preços

Edital
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adequados às supracitadas condições. sob pena de aplica⑩o âç
instrumento.

6.5. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente,
designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o perioda contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrata. sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer üpo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de proposta, na entrega dos produtos, não excluindo ou r'eduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela órgão interessado.
6.7. O lícitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entregados produtos.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para talfim, excito nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licltante vencedor, deverá manter a Adminisbação Municipal informada sobre o andamento dos produtos. Informanda-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cam a incidência de todos os tHbutos. encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e mmerciais. taxas, metes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos. e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro
7.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente. oonforme entrega dds produtos, segundo as Ordens de
Compras expedidas pela Administração, de conformidade cam as notas Hscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado. todas atualizadas. observadas as candlções
da Proposta de Preços.
7.2.1 0 pagamento será efetuado em até 30 jtrlntal dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as dlsposi②es editalícias. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha conconido de alguma
forma para tanta, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualiza@o Rnanceira. calculado segundo a fórmula

1= fTx / IQO)
365

2013

Tx = IPCA {IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivas da entrega do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administra②o para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio emnõmico-financeiro inicialdo contrata. na forma do
artigo 65, 11. "d" da Lei Federalno. 8.666/93. alterada e consolidada.

7.4.1. Qs preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado:
mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente
no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. a Secretaria de
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência. redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação oom o primeiro colocado a Secretaria de convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fomeüdores classificados, respeitado as
condí®es de fornecimento. os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classilcado, de acordo com o Decreto Municipal N'. 63/2013 de 14 de Novembro de

7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE
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Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome da Secretaria de do Município de
Tianguá/CE, com endereço e a respectiva Secretaria de
7.6.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rdeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua íeapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma Única nota fiscal/faturâ.
7.8. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para veHHcação de todas as
condi®es de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obHga③es. nem implicará aceitação
definitiva dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
B.l Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 02(dois) dias a cantar da
"ORDEM DE COMPRA", observando Hgorosamente as especinca③es contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposi⑩es constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal, bem ①mo; quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam
mputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebra②o do Contrato. e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em paro, o olqeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa au dolo
na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se lzerem no fornecimento, até 25% jvinte e
sinto por centos do valor inicialatuallzado do conbato, na fomla do $ 1' do amigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993
B.2, O licitante vencedor guardara sigilo sobre informações e documentos fornecidas pelo Contratante, em decorrência dos
produtos objeto do presente contrata. aditando medidas internas de segurança
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
rnuniclpalbem como. quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas previdenciárlas,
Hscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros
8.2.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo
B.2.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo com as espeçiHcações exigidas e
padrões de qualidade exigidos. com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o obleto do contrato.
8.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros. decorrente de sua
culpa ou dolo até o finaldo evento.
B.2.5. Responsabilizar se pela entrega do lsl mateHaljlas) no prazo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de
acordo com a legislação de alimentos pertinente. estabelecida pela Agência Nacionaldp Vigilância Sanitária -- ANVISA
Ministério da Saúde- MS e oelo Ministério da
Agricultura. Pecuáüa e Abastecimento -- MAPA. além da Resolução CD/FEDE n' 26 de 17 dejunho de 2013
8.2.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata
entrega deles decorrente estiver prevista para data poster or à do seu vencimento
B.2.7. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para
substituição no prazo máximo de 5(cincal dias. independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
B.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da aquisição de merenda

da

mesmo que a

8.2.9. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
8.2.10. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data ® entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso

escolar

CLÁUSULA NONA DAS OBRiGAçõES DO MUNiCÍPio
9.1. Acompanhar e üscallzar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para
podendo. em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá oujustlncará de imediato
9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado na$ condi③es estabelecidas no editale no Termo de referência
9.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.

esse üm,
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9.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de sega
9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
9.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência;
9.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega dos produtos
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de registro de pre④s poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Le
n'. 8.666, de 1993 e as disposi②es do Decreto MunicipaINO 063/13. de 14 de novembro de 2013. alterado pelo Decreto
Municipal NO 1 18/14, de 29 de agosto de 2014 e Decreto Municipal N' 131/14, de 26 de novembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações=
ll.l.'l.Pelo Município:
ajquando o fornecedor descumprir a$ condições da Ata de Registro de Preçosl
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração. sem justilcativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este $e tornar superior àqueles praticados
no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços. nas hipóteses previstas
nos incisos de la Xale XVlldo artigo 78 da Lei oo. 8.666/931
D em qualquer hipótese de inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
al mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisas XIV, XV e XVI. da Lei Federa

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações
't1.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qualserá juntado ao processo administrativo da presente Ata
11.4. No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessivelo endereço do Fornecedor. a comunicação será feita por publicação
em diário oficialou em jornalde grande circulação. pelo menas uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a

Preços

8.666/93

partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos pre@s registrados poderá não ser aceita pelo Município. através
da Secretaria de , facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra Já emitida.
11.6. Havendo Q cancelamento do preço registrado. cessação todas as atividades do FORNECEDOR. relativas a prestação
de serviço.
11.7Caso o MUNICÍPla, através da Secretaria de , não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou suster o pagamento das faturas. até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratualinfringida.

Ata

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Pre③s, não assinar a ata de registro de
pre③s ou contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceHame. ensejar o retardamento
da entrega do serviço, não mantiver a Proposta au Lance. falhar ou fraudar na execução do serviço; comportar-se de modo
nidâneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com :b Município de Tianguá/CE será
descredencíado no Cadastro do Municípta de TianguáfCE pelo prazo de até 05 {cincol anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
12.1.1 - multa de 10% jdez por Genial sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrata quando regularmente convocado
ül apresentar documentação falsa exigida para o certame
cl nãa manter a proposta ou lance
ól fraudar na execução do objetot
el comportar-se de modo inidõnea;
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12.1.2 - multa moratória de 0 3% (três décimos' por cento por d a de alaga na execução do'fornecimern
cantados do recebimento da Ordem de compra. até o limite de 10% Idez por centa} sobre o valor do hrnecimenta, caso seja
nferior a 30 jtrinta) dias, no casa de retardamento na execução do fomecimento
12.1.3 - rrulta moratória de 10%(dez par Gente) sobre a valor do fornecimento, na hipótese de atraso supeHor a 30 (trintas
dias na execução do fornecimentos
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento. desde que não caiba a aplica⑩o de sanção mais grave. au descumprímenta por parte do licitante de qualquer
das obrigações de6nidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que Q complementam. nãa abrangidas
ras subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e
cor\sondada, e na Lei n.' l0.520/02. as seguintes penas:
t2.2.1 - advertência:
$2.2.2 - mula de até 5%(cinco par ①nío} sobre Q vabr cbietc da !imitação
'i2.3- O veios da mu! a aplicada deverá sef íeccihidc ac Tescufe M iclpat no prazo de Q5 {cince) dias â contar da
o$$caçào ou decisão do fecufso, ®f feio de Oocuaento de Aauadação Municipal - DAM,

!2.3.1 - Se o vaio{ da cita aão fo pago, ou depositado. seé au ona$canente descontado do pagamento a q e Q iicitante
ãzef jü$
!2.3.2
inscrito como

Em se de inexistência oii insuficiência de crédito dc iicitante. o valor devido será cobrado admlnistfa$vamente ou
Dívida Alva do Município e cobrado mediante promsso de execução final, com os encargos

correspondentes.
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais.
12.4.2 - Nào retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa aceitável;
12.4.3 - Não acoitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. garantidos o$
seguintes prazos de defesa:
al 05 jcinco) dias Úteis para as san③es exclusivamente de multa, adveNência
bl 10 jdez) dias corridas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 jcincol anos
12.6. As partes $e submeterâa ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8,666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tlpiücadas na Lei 8.666/93. será objeto de processo judicial. na forma legalmente pmvista, sem
prejuízo das demais dominações aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
t4.1. A$ de$pe$a$ decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos
mnslgnados no respectivo Orçamento Murtlcipa!, inerente à Secretaria de , em suas wbricn

'tS.l. Â$ pares $wm, ainda, adsheas às seguintes disposições:
'i5.i.'f. Todas as altefa②es que H fizerem necessárias serão registadas poí intermédio de lavra ufa de temia adi8vo a
presente Ata de R⑧ístro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. a Editalde Pregão Eletí6nico que {he deu oíígem e seus anexos, e as Propostas
de Píe③s das empresas classificadas.
15.1.3.é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira. sem
prévia e expre$$a autorização do MUNICÍPIO através da Secretaria de
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leia
B.666/93. alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor ①m referência aos encargos trabalhistas, ülscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO) a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos produtos pela Administração
15.4. O contratado. na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nãa poderá
subcontratar pares do contrato sem a expressa autorização da Administração
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguá é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada.
Assim pactuadas. as partes armam a presente ata de registro de preços. na presença de 02 Iduas) testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá-CE. .de de

<NGME DO SECRETÁRIA GESTORA
Secretário(a} de <Swretaria>

<NOME DA EMPRE$A>
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTC>

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tianguá -- Ceará -- www.tiangua.çe.8ov.b
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A?MEXO i À ATA DE REG}STRO BE PREgaS N'

UNIDADE INTERESSADA

1- ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIO{A}

Av. Moisés Malta. 78S --Nenê Plácido - CEP: 62.327-3SS --Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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ANEXO lIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO
TELEFONE ( }
FAX: l
REPRESENTANTE
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE

A' Molsés Moita, 785 --Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 --Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ : 07.73S.178/0001-2ü- CGF : a6.920.164-1 - forte/Fax: {88} 3671-2288/ 3671-2888
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ANEXO llIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
(PAPEL ALCALINO), COM INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS.SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE TIANGUA.CE. tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos
Anexos deste Edital.

DATA: / /2022
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' - , celebrada
entre a MUNICÍPIO DE TIANGUA e a(s} Empresa(s) cujo preço estão a seguir reglstrados por item: em face à realização do
PREGÃO ELETRÕNICO NO 14/2022-DIV.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO:

:RELAGIQNAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRõNICO

Av. Maisés Moita. 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Confame edital do Pregão Eletrõnico N' 14/2022 DIV e o Decreto Municipal n' 63 de 14 de Novembro de 2013. segue
abaixo relação nominal das fornecedores camponenles do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'

\ RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.
ENDEREÇO: .
TELEFONE:

REPRESENTANTE:
RG N'=
CPF No:

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.
ENDEREÇO
TELEFONE: ;
EMAIL: :.
REPRESENTANTE:.
RG N':.
CPF N':

RELACIONAR O(S) LOTE(S) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
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ANEXO V MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÓNICO NO PE 14/2a22-DIV

CONTRATO N

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá.CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE , e do outro lado a Empresa
inscrita no CNPJ N' . com

E[)
neste ata pelojajSr(al

CEP . telefone:

de agora em diante denominada CONTRATADA,
inscrito(a) no CPF sob o N

sede na

neste ato representado pelojal Srja}
tem justo e contratado o

mail:.

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' . Ata de Registro de Preços n'

PREGÃO ELETRONICO N' 14J2022-DIV. em conformidade a Ata Registra de Preço n
e com a Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos

da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE {PAPEL
ALCALINO). COM INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS OA PREFEITURA DE
TIANGUÁ-CE. tudo conforme especificações contidas na TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Edital

VALOR TOTAL DO LOTE R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAM ENTE
3.1.0 presente contrato tem valor global de R$ .. ). a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de serviço expedidas. de conformidade com as
notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas. Estaduais e Municipais, todas atualizadas. observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo selar
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula. observadas as
disposições editalicias
3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduasl vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão $er emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de

com endereço à :; , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentárla própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO OKÇAUENTÂRiA: . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA$ PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória. da Le
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácida - CEP: 62.327-3S5 --Tlanguá -- Ceará - wv/w.tianEua.ce.gov.b:
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6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de a5 {cinco} dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA'. observando rigorosamente a$ especiHcações contidas no Termo de Referência. nos anexos e
disposições constantes de $ua Proposta de Pre@s, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale municipal. bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.
gelam trabalhistas. previdondários. Hscais e comerdals resultantes doja} fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da ①lebração do Contrata, e ainda:
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte. Q objeto do contrata em que $e
verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b} responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, dão excluindo ou reduzindo ena responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento Feto
órgão interewado;
c deitar. na$ mesmas wndições conkahals. os acíésdmüs ou supressões que se fizerem no fomednmlo. aeé 23%(vinte e
ün① por ce ocde va]eí]aiãai a a]izadc dc oontm⑩. nafbwa dü $ ]' dc bago 65 da Leia'. 8.666dejunho de }9931
6.2.2. O lldtanle ve dor guardará sigilo score informações e aKulw tos for ecldos pede Cc ka ante; em deçcffê da
dos píodu o$ obieic dc pesente coükale, adctanda medidas iüiema$ de seguíanw.
6.2.3.Fonewr cs píodutas nas datas e locais detemiaadas neste Temle, a partir da eutonza@c da ordem 0e compra,
assumindo â responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisqiieí ónus de origem fodefai, estadual e
municipalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdendárias,
Hscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive em relação a terceiros
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualiHcação com as obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5.Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as espedücações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio au que vier a apresentar problema quanto ao seu uso. ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a termiro$. decorrente de sua
culpa ou dolo até o Inaldo evento
6,2.7.Responsabilizar-se pela entrega do is) material lias) no prazo preestabelecida e de acordo com a$ especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de
acordo com a legislação de alimentos pertinente, estabelecida pela Agência Nacionalde Vigilância Sanitária -- ANVISA; do
Ministério da Saúde MS e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA: além da Resolução CD/FNDE n' 26 de 17 de junho de 2013.
6.2.8.0 fornecedor Hcará obHgado a atender todos as pedidas efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles demrronte estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9.$e a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especiRcações exigidas no edital do Pregão que
precedeu. Ata de Registra de Preços e contrato. a remessa da produto apresentado será devolvida ao forne②dor, para
substituição na prazo máximo de 5 jcinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabiveis
6.2.10.Prestar todos a$ esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da aquisição de
merenda escolar.
6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte. carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do llcitante vencedor.
6.2.t2.Fornwer géneros com data de fabricação o mais próximo possivelda data de entrega. garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

6.3. O CQNTRANTE obdaa-se a:

podendo, en decorfêocia: ③Íidtaf pfoüdêndas da Coüàatada; qüe a⑩ndeíá ou ius8$wíá de imediato
E.2. Cfeluar c$ pagamentos devidos ac Raiado nas medições estabeieddas no ediiai e no Tenn30 de re eíência.
6.3. indicado io ie horários em qüe deverão seíentregu% os materiais.
6.4.Pemillr ao pessoalda CONTRATADA acesso ao focalda en#ega desde que observadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do sewi③ possa cumpHr suas
obHga③es dentro das normas e condi③es deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especiHca③es constantes do Termo de

6.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega dos produtos
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

Referência

CLÁUSULA SETIMA DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
fdunicípio de Tianguã/Ce, através da Selar Solicitante, representada pelo(al Secretáríoeal/Ordenador(al de Despesa, e ols}
licitante(s) vencedorjes}. que observará os termos da Lei n.' 8.666/93. da Lei n.' l0.520/02. do edital e demais noLBas
pertinentesr
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7.2. DA$ ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo
mediante expedi⑩o do ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a ne®ssidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
Z.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo $er enüegue aa
beneficiário do rogistro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mailao $eu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de forne①dores.
7.2.2. Observadas a$ determinações e orientações constantes da ordem de compra, Q forne③dor deverá fazer a entrega
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que re③berá o atesta declarando a entrega

7,3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Q$ produtos licitados deverão $er entregues no prazo máximo de G5(cinca}
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nc }ocai determinados Feio Setof So icltante, observando
ügerasame te a$ especücações contidas nesse temia d re$efêada. os anexos e disposições constantes de $ua proposta

7.3.1. ?afa os produtos objeics desce ①Rame, dev«ê ser ewiüea faiuía e c a $sc i em nome da ?íefelüra dc Município
de Tianguâ/Ce.
7.3.].1. A$ informações ne①ssárias para emissão da fatia e nota ãsmi deverão ser requeNdas junto a Secretaria
Solicilante.

7,3.2. No caso do constatação da inadequação dos produtos tbrneddos às normas e exigências especificadas neste termo
de referênda e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condi③es, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.

7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado
pelo Município de Tlanguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando Hgorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposi②es constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas
previdençiários. üsçais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, Inclusive çom
relação a terceiros, e ainda
a) A reparar. mrrigir. remover ou substituir: às suas expensas. na tatalou em parte. o objeto do fornecimento em que se
veriHcarem vidas, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelas danos causados dlretarnente à Administração ou a terceiros. decorrentes de $ua culpa ou dolo
na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a nsçalizaçãa ou o acompanhamento pelo
órgão interessado
c) Indicar proposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adição das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcianamenta dos serviços da Secretaria
Solicitante.

dos bens

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE BQ CONTRATO
B.],REAJUSTE: Q$ vaiaes wn$tanles das propostas ãe w&eíàa ①ajuste antes de dewír]dos ]2 {doze} mews* hlpóiese
üa quelpodefá sef o$1izado c iadice tGP-M da Funda⑩c Ge④lio Vatgas
8.2. RCEeUiLieKiC ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na F61ese de seefeüíem talos imprevisíveis; a píevslwis, wrém de
consequénç as i çaicuiéveis, íetaídadeíes oü impe6iivcs da enifega ac ajustado, ou ai da, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe: con$gurando área emnõmica extraordináãa e extra waüaiuai, poderá, mediante prc③dimento
adminisüaüvo onde reste demonstrada ta! situação e temo aditivo, seí íestabeledda a relação que as pares pactuaíam
inicialmente entre o$ encargos do contratado e a íehibuição da Administração para a justa remuneração dos produtos
objeüvando a manutenção do equílibrio económica financeiro inicialdo contrato. na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federal
n'. B.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento. ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993. alterada e consolidada, as seguintes penas
9.1.1. $e o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o cerbme. enseJar o
retardamento do fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato
oampartar-se do modo inidõneo ou cometer fraude Hscal, õcará impedido de licitar e contratar com o Município de

Av. Moisés Moita. 78S -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov,b
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T anguá/CE e"será desçredenc ada ra Cadastro da Prece tura MunicipaldjT anguá/CE pelo prazo de àté 05 (cifíêüyqmas
sem preluízo de aplicação das seguintes multas e das demais comina③es legais
1. Multa de 10% Idez por mntol sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de moda inidâneo
11. Multa moratória de 0.3% (três déc mos por cento) por dia de atraso no fornecirriento de qualquer obleto contratual
saliçltada, até o limite de 10%(dez par cantai sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(tdnta} dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
Eii. Multa moralóda de IG%(dez par centos soem o valor cantraiadc. ra hipótese de acaso superior a 3G({rtnta} dias no

iV. Na hipóte® de ato liicão: ouça oconêndas qüe possam awpebí kaastoínos ao deseRvoivim⑤to do contrato, às
311vidêdg$ da Adainbka@e. Geme que aãc c ba a apl&açêe ae sanção mais grave. eu eswmWtmenÍC poí ane c iêcllanee

de quais eí das ob cações de$nidas neste l skümen© de çanvato eu em ou8w dowmenÍos que o mpkmenlem. nãa
abrangidas no$ sübíteas anterioí®, grão aplicadas* $em p⑩uizo das demais san®es previstas â Lei n'. 8.666 de 21 de
junho de l⑧3, ali«ada e mnsolidada, € na Lei n'. l0.52Q de 17 de julho de 2002, as seguintes penas
a) advedêndal
b} multa de até 05% {cinco por centos sobre o valor contratado;
9.2, Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital: as multas pecuniárias previstas neste In$trurnento
serão desmntadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente. na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão piada às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexocução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei o no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas là previstas. Q presente contrato Hcará rescindido de pleno d:recto. Independente de
notiÊcação judicialou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas à$ despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condi③es ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento do rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. A CONTRATADA $e obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com a$ obrigações
par ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatórta
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 68 da Lei n'.
8.666 de 21 de junho do 1993. alterada e consolidada.
t{ .4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das pares, com as devidas
lusti$cativas. no$ casos previstos na Lei
{'t.5. A lüadlaplêncla do ①okatado ③m referência aos eaca①os kabalhist⑤, $scais e wmeíciais ão transfere ao
CON?RÂTAN}'E a íespc sabllidade poí seu eagamenlc, nem poderá onerar c objet d m #e o cu re$#i glf a
r⑤ulaÊzaçêo e o ü$a dcs produtos pela Âdnl iskaçãc
i1.6. O CONTRATADO, na execução do wntaio sem píeiuizo das responsabilidades wntnhals e legais nãc poderá
submnlratar partes do mntralo sem a expressa autorizaçâa da Adminiskaçãa
11.7. A Administração rejeitará, na lado ou em parte. os produtos realizados em desacordo com os temos do Processo
Lidtatório, da Proposta e deste conkato
11.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o pro③dimento licltatório e a
Proposta Adjudicada
11.9 A execução do contrato será acompanhada e õscalizada peleja) Sr(a) . --. PoüariafMatricula
N' , CPF N' representante da SECRETARIA DE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
't2.1. O foro da Comarca de Tianguâ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediência ao disposto na $ 2o do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada
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/"''''
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para
os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE T}ANGUÂ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

<<<Secretárialo)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
,CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2..

CPF N

CPF N
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